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Ementa: OF. GAB. PMVNI/Nº 215/2023 encaminha Projeto de Lei Complementar que
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES, CRIA OS CARGOS EM COMISSÃO E AS FUNÇÕES
GRATIFICADAS, PROCEDE A UMA NOVA ORGANIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Encaminhar à Comissão  
 
Descrição: 
Na reunião do dia 23 de agosto de 2023. Presença da Secretária de Educação e dos
vereadores Sidinéia, Louise, Marco Torres e Francisco Foletto, e a procuradora Larissa.
Explicou que o cargo de servente não pertence a Secretaria, mas ao poder executivo. O
cargo de cozinheira sim, pertence a Secretaria. O cargo de auxiliar de secretaria é um cargo
muito restrito somente para as escolas, e o cargo de agente administrativo é mais
abrangente, e que desde 2008 não há contratação para o cargo de auxiliar. O cargo de
auxiliar de sala será substituído pelo de agente de apoio, que diminui a carga horária, de
40h para 30h semanais. Informou que a municipalização da Escola Liberal Zandonade, fará
com que a prefeitura precise contratar muitos servidores, pois todos que são atualmente
estaduais, serão municipais. Informou que necessita de mais um gerente, pois só tem um
gerente administrativo, para uma secretaria que possui mais de 550 servidores. Por isso,
precisa de um gerente pedagógico. A função de coordenador técnico pedagógico tem 5
atualmente, pois a lei solicita que tenha um a cada 450 alunos, e que VNI possui uma média
de 2500 alunos. Informou que a criação das coordenações é necessária. Sobre os
motoristas, informou que o melhor modelo de contratação é o solicitado, pois os motoristas
necessitam ficar o dia todo à disposição da secretaria.
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100300034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100300034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



  
 

Amilton José Marques Pacheco 
Vereador 
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